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DECRETO Nº 61/2020. 

"DECLARA LUTO OFICIAL EM PARANHOS PELO 

FALECIMENTO DO SENHOR CARLOS SEARA MURADAS. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANHOS — MS, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica Art. 49, item IV: 

Considerando o falecimento do Senhor Carlos Seara Muradas, proprietário 

da Jatobá Agricultura e Pecuária S/A, ocorrido na manhã de hoje (07/12), considerando 

que Dr. Carlos foi um dos maiores empresários de Paranhos, contribuindo de forma ativa 

no desenvolvimento do nosso município, com investimentos na pecuária, agricultura e 

geração de centenas de empregos, deixando seu legado registrado na história desse 

município. 

DECRETA: 

Art. 1° - Luto Oficial no Município de Paranhos com início no dia 07 de 

outubro as 10:00hs até dia 09 de outubro as 10:00hs, pelo falecimento Senhor Carlos 

Seara Muradas, proprietário da Jatobá Agricultura e Pecuária S/A. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do 

Poder Executivo Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 2020. 
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Um adeus definitivo será sempre algo terrível, mas dizê-lo a 

alguém que amamos causa uma dor insuportável. Neste momento de 

perda e grande sofrimento, eu deixo meus pêsames para toda família. 

Não cabe a nós questionar os desígnios de Deus, apenas 

devemos procurar aceitar e n'Ele encontrar a paz e a força para seguir em 

frente. Vou orar por todos vocês, para que encontrem essa paz nos braços 

de Deus, e conforto e apoio uns nos outros. 

Dr. Carlos, como sempre chamamos, foi um desbravador deste 

município, colaborando ativamente no seu desenvolvimento, apoiando 

entidades filantrópicas e gerando emprego para a nossa população. Tenho 

certeza que descansará em paz, e a sua memória será recordada para 

sempre pelo povo Paranhense! 

Com pesar! 
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